PROCEDIMENTO PARA OBTENÇÃO DA CARTA LIBERATÓRIA DE HABITE-SE

1 - CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA SOLICITAÇÃO DE HABITE-SE:


1.1) A obra deverá estar em fase final (acabamento): pintura, colocação de vidros, jardinagem, etc.;


1.2) Limpar e gramar o lote de apoio;


1.3) A área frontal do lote (calçada pública e recuo frontal) deverá  estar livre de entulhos e materiais;


1.4) Os muros de divisa deverão estar com tratamento arquitetônico adequado, interna e externamente;

2 - PREENCHER TERMO DE SOLICITAÇÃO DA CARTA LIBERATÓRIA:


2.1) A carta deverá ser preenchida na Administração junto ao Departamento Técnico;


2.2) Será feita vistoria na residência, com hora marcada. Caso a residência seja habitada, o proprietário ou responsável deverá acompanhar o funcionário do Dep. Técnico, durante a vistoria.


2.3) A residência deverá estar com todas as portas destrancadas.

3    -   APRESENTAR XEROX DA CONTA DE ÁGUA / ESGOTO.

4 -  APRESENTAR OFÍCIO DE VISTORIA REFERENTE A LIGAÇÃO DE ESGOTO E ÁGUA PLUVIAL, PREENCHIDO PELO FISCAL DE OBRAS DA SOCIEDADE ALDEIA DA SERRA RESIDENCIAL MORADA DOS LAGOS, ATESTANDO QUE AS LIGAÇÕES ESTÃO EXECUTADAS CORRETAMENTE DE ACORDO COM CÓDIGO SANITÁRIO.

